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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

 DECRETO Nº 2.567 DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

Regulamenta o fluxo de veículos em toda extensão da Praça
João Werneck dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, de conformidade
com o procedimento administrativo  nº 07440/2015, oriundo da Se-
cretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer,

Considerando a realização do evento PROJETO SOM NA
PRAÇA, no dia 26 de setembro de 2015;

Considerando a necessidade de regularizar-se, naquele dia,
a instalação de barracas e mais procedimentos correlatos, objetivando
o bem estar e segurança da coletividade e dos que irão frequentar o
local,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículo em toda extensão da
Praça João Werneck,  no dia e horário abaixo discriminado:

 - Dia 26/09/2015 – das 21h  às 04:00 h;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de setembro de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

João Carlos Rabello
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer
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PORTARIA Nº 249 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o Benefício INSS nº 152546311-7 Espécie 41 e  nos termos do Memorando nº 245/2015 do Departamen-
to de Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E

Tornar vago o cargo de Trabalhador Braçal, em virtude da aposentadoria do servidor MANOEL LUIZ MARTINS
DA ROSA, matrícula nº 1.673, com validade a contar de 29/04/2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de setembro de
2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 251 DE 18 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 47 de 12/12/2013 e nos termos do processo administrativo nº 06067/
2015,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio ao servidor JOÃO DA SILVA MEDAS, Trabalhador Braçal, matrícula 1.398, referente ao
período aquisitivo 2010/2015, pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a contar de 31/07/2015.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de setembro de
2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 044/2015, apurada pelo Pregoeiro, que deu por vencedora a empresa IZIDORO
INDÚSTRIA E COMERCIO E ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, nos
itens 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11 e 12.  No que se refere ao objeto do processo nº 04810/2015, referente a aquisição
de blocos de concreto, tubos, tampa e meio fio preto para atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Urbanização e Transportes.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 18 de setembro de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

EXTRATO DO TERMO ADITIVO – contrato nº 2756

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 04123/14, PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a C. PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo do referido
contrato, iniciando-se seus efeitos a partir de 24 de setembro de 2015 e findando-se em 22 de novembro de 2015.
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 16 de setembro de 2015.

ANA LÚCIA MEDEIROS
 Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações- Mat: 079.

Atos da Administração
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CONVOCAÇÃO N.º 07/2015

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém o Processo nº
4532/2015, conforme Edital 01/2015, referente ao Processo seletivo para Estagiários convoca os classificados abaixo
relacionados para comparecerem junto à Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, localizado na
Rua Cel. Francisco Limongi, nº 125– Centro – neste Município, das 10 às 16 horas, munidos dos seguintes documentos:
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade
- Declaração de matricula.
- Declaração de freqüência escolar.

Classificado:

NUTRIÇÃO

VINICIUS MARQUES DE AQUINO

São José do Vale do Rio Preto, 18 de setembro de 2015

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH
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